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SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI nº 277/17 
"Institui o Programa de Parcelamento incentivado de 2017 - PPI 2017 e o Cadastro de 

Grandes Devedores do Município de São Paulo - CGDev-SP 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Parcelamento Incentivado de 2017 - PPI 2017, 
destinado a promover a regularização dos débitos referidos nesta lei, com a remissão dos 
referidos no § 3º do art. 4º, decorrentes de créditos tributários e não tributários, constituídos ou 
não, inclusive os inscritos em Divida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2016. 

§ 1º Os créditos tributários referentes a multas por descumprimento de obrigação 
acessória somente poderão ser incluídos no PPI 2017 caso tenham sido lançados até 31 de 
dezembro de 2016. 

§ 2º Não poderão ser incluídos no PPI 2017 os débitos referentes a: 

I - infrações à legislação de trânsito; 

II - obrigações de natureza contratual, inclusive as sanções pecuniárias decorrentes de 
descumprimento de contrato; 

III - indenizações devidas ao Município de São Paulo por dano causado ao seu 
patrimônio; 

IV - saldos de parcelamentos em andamento administrados Secretaria Municipal da 
Fazenda, ressalvado o parcelamento tratado no § 3º deste artigo. 

§ 3º Poderão ser transferidos para o PPI 2017 os créditos remanescentes de 
parcelamentos em andamento que tenham sido celebrados na conformidade do artigo 1º da Lei 
nº 14.256, de 29 de dezembro de 2006. 

§ 4º O PPI 2017 será administrado peia Secretaria Municipal da Fazenda, ouvida a 
Procuradoria Geral do Município, sempre que necessário, e observado o disposto em 
regulamento. 

§ 5º Fica instituído o Cadastro de Grandes Devedores do Município de São Paulo 
(CGDev-SP), administrado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no qual deverão ser inscritos 
e compilados os dados de pessoas físicas e jurídicas que sejam sujeitos passivos de créditos 
tributários e não tributários com o Município de São Paulo, constituídos ou não e inclusive os 
inscritos em Dívida Ativa, em montante igual a superior a 10.000 (dez mil) Unidades Fiscais do 
Município de São Paulo. 

§ 6º A Secretaria Municipal de Fazenda incumbirá conferir publicidade ao CGDev-SP 
por meio eletrônico, com atualização mensal, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 2º O ingresso no PPI 2017 dar-se-á por opção do sujeito passivo mediante 
requerimento, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º Os créditos tributários e não tributários incluídos no PPI 2017 serão consolidados 
tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso. 

§ 2º Poderão ser incluídos os créditos tributários e não tributários constituídos até a 
data da formalização do pedido de ingresso, ressalvado o disposto no artigo 1º desta lei. 
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§ 3º Os créditos tributários e não tributários ainda não constituídos, incluídos por opção 
do sujeito passivo, serão declarados na data da formalização do pedido de ingresso, observado 
o disposto no artigo V desta lei. 

§ 4º O sujeito passivo interessado em aderir ao PPI 2017 que seja pessoa jurídica 
autoriza, com o pedido de ingresso, o débito automático das parcelas em conta corrente 
mantida em instituição bancária cadastrada pelo Município, ressalvado o disposto no § 10 
deste artigo. 

§ 5º A Secretaria Municipal da Fazenda poderá afastar a exigência do parágrafo 
anterior para o sujeito passivo que não mantenha conta corrente em instituição bancária 
cadastrada pelo Município. 

§ 6º O sujeito passivo interessado em aderir ao PPI 2017 que seja pessoa física poderá 
autorizar, com o pedido de ingresso, o débito automático do valor correspondente às parcelas 
subsequentes à primeira em conta corrente mantida em instituição bancária previamente 
cadastrada pelo Município ou aceitar outra forma de pagamento, conforme dispuser o 
regulamento. 

§ 7º A formalização do pedido de ingresso no PPI 2017 poderá ser efetuada até o 
último dia útil do terceiro mês subsequente à publicação do regulamento desta lei, ressalvado o 
disposto no § 8º deste artigo. 

§ 8º O pedido de transferência de créditos remanescentes do parcelamento a que se 
refere o § 3º do artigo 1º desta lei deverá ser efetuado até o último dia útil da primeira quinzena 
do terceiro mês subsequente à publicação do regulamento desta lei. 

§ 9º O Poder Executivo poderá reabrir, até o final do exercício de 2017, mediante 
decreto, o prazo para formalização do pedido de ingresso no PPI 2017. 

§ 10. A Administração Tributária poderá enviar ao sujeito passivo, conforme dispuser o 
regulamento, correspondência que contenha os débitos tributários consolidados, tendo por 
base a data da publicação do regulamento, com as opções de parcelamento previstas no artigo 
5º desta lei. 

§ 11. É vedada a publicidade, por meio do CGDev-SP, dos dados do sujeito passivo 
que ingressar no PP! 2017, enquanto perdurar sua adesão ao referido programa. 

Art. 3º A formalização do pedido de ingresso no PPI 2017 implica o reconhecimento 
dos débitos nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos 
judiciais respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos 
interpostos no âmbito administrativo, além da comprovação de recolhimento de ônus da 
sucumbência porventura devidos, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º Verificando-se a hipótese de desistência de embargos à execução fiscal o devedor 
concordará com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do parcelamento a que se 
obrigou, obedecendo-se ao estabelecido no artigo 922 do Código de Processo Civil. 

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos desta lei, o 
Município informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua extinção com 
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

§ 3º Os depósitos judiciais efetivados em garantia do juízo somente poderão ser 
levantados para pagamento do débito, calculado na conformidade dos artigos 4º e 5º desta lei, 
permanecendo no Programa o saldo do débito que eventualmente remanescer, conforme 
dispuser o regulamento. 

Art 4º Sobre os débitos a serem incluídos no PPI 2017, ressalvados os previstos no § 
3º deste artigo, incidirão atualização monetária e juros de mora até a data da formalização do 
pedido de ingresso, nos termos da legislação aplicável. 

§ 1º Para os débitos inscritos em Divida Ativa, incidirão também custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança da 
Dívida Ativa, nos termos da legislação aplicável. 

§ 2º Para fins de consolidação, o débito será considerado integralmente vencido na 
data da primeira prestação ou da parcela única não paga. 
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§ 3º Em relação aos débitos consolidados que tenham como sujeito passivo os 
responsáveis por locais de culto em atividade, que estejam estabelecidos no Município de São 
Paulo na forma da Lei nº 16.402/16, fica autorizada a sua remissão integral mediante a 
comprovação, no requerimento de ingresso no PPI 2017, da situação cadastral ativa do sujeito 
passivo perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 

Art. 5º Sobre os débitos consolidados na forma do artigo 4º desta lei serão concedidos 
descontos diferenciados, na seguinte conformidade: 

I - relativamente ao débito tributário de IPTU: 

a) redução de 90% (noventa por cento) do valor dos juros de mora e de 80% (oitenta 
por cento) da multa, na hipótese de pagamento em parcela única; 

b) redução de 70% (setenta por cento) do valor dos juros de mora e de 60% (sessenta 
por cento) da muita, na hipótese de pagamento parcelado; 

II - relativamente ao débito tributário de ISS: 

a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos juros de mora e de 75% 
(setenta e cinco por cento) da multa, na hipótese de pagamento em parcela única; 

b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor dos juros de mora e de 50% 
(cinquenta por cento) da multa, na hipótese de pagamento parcelado; 

III - relativamente ao débito não tributário: 

a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos encargos moratórios 
incidentes sobre o débito principal, na hipótese de pagamento em parcela única; 

b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor dos encargos moratórios incidentes 
sobre o débito principal, na hipótese de pagamento parcelado; 

IV - Relativamente aos débitos de pessoas jurídicas empresárias em processo de 
recuperação judicial, ajuizada a data do pedido de ingresso no PPI 2017, os percentuais de 
redução de que tratam os incisos I a III deste artigo serão aumentadas em 10% (dez por 
cento), até o limite de 100% (cem por cento) de redução final. 

V - Relativamente aos débitos de pessoas jurídicas empresárias em processo de 
falência, habilitada ou não até a data do pedido de ingresso no PPI 2017, os percentuais de 
redução de que tratam os incisos I a III deste artigo serão aumentadas em 20% (vinte por 
cento), até o limite de 100% (cem por cento) de redução finai. 

VI - Relativamente aos débitos de pessoas jurídicas empresárias com ações judiciais 
após o trânsito em julgado, decorrentes de créditos objeto desta Lei. aguardando julgamento 
perante tribunais superiores, somente poderão fazer uso de metade das porcentagens 
estabelecidas neste artigo, para as diversas formas de descontos possíveis. 

VII - Relativamente aos débitos decorrentes de usos comerciais e de serviços, 
enquadrados no Regime Tributário Nacional como MEI - Micro Empreendedor Individual ou 
SIMPLES Nacional, fica estabelecido o limite de até 240 (duzentos e quarenta) meses, com 
redução de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre os débitos correspondentes. 

Art. 6º O montante que resultar dos descontos concedidos na forma do artigo 5º desta 
Sei ficará automaticamente quitado, com a consequente extinção da dívida por ele 
representada, para todos os fins e efeitos de direito, em proveito do devedor no caso de 
quitação do débito consolidado incluído no PPI 2017. 

Art. 7º O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do débito consolidado Incluído 
no PPI 2017, com os descontos concedidos na conformidade do artigo 50 desta lei: 

I - em parcela única; ou 

II - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, hipótese em que 
o valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da formalização até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado. 
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§ 1º Nenhuma parcela poderá ser inferior a: 

I - R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas; 

II - R$ 300,00 (trezentos reais) para as pessoas jurídicas. 

§ 2º Em caso de pagamento parcelado, o valor das custas devidas ao Estado deverá 
ser recolhido integralmente, juntamente com a primeira parcela. 

Art. 8º O vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á no último dia útil 
da quinzena subsequente à da formalização do pedido de ingresso no PPI 2017 e das demais 
no último dia útil dos meses subsequentes, 

§ 1º O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará cobrança da multa moratória 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela 
devida e não paga, até o limite de 20% (vinte por cento), acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

§ 2º As parcelas poderão ser pagas antecipadamente, sempre se observando a ordem 
decrescente de seus prazos de vencimento, não se alterando, neste caso, nenhuma condição 
original do parcelamento. 

Art. 9º O ingresso no PPI 2017 impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável 
de todas as condições estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da 
divida relativa aos débitos nele incluídos, com  reconhecimento expresso da certeza e liquidez 
do crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos no artigo 174, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional e artigo 202, inciso VI, do Código Civil. 

§ 1º A homologação do ingresso no PPI 2017 dar-se-á no momento do pagamento da 
parcela única ou da primeira parcela. 

§ 2º O não pagamento da parcela única ou da primeira parcela em até 60 (sessenta) 
dias do seu vencimento implica o cancelamento do parcelamento, sem prejuízo dos efeitos da 
formalização previstos no artigo 3º desta lei, 

Art. 10. O sujeito passivo será excluído do PPI 2017, sem notificação prévia, diante da 
ocorrência de uma das seguintes hipóteses; 

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei; 

II - estar inadimplente por mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de 3 (três) 
parcelas, consecutivas ou não, observado o disposto no § 1º deste artigo; 

III - estar inadimplente há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de qualquer 
parcela, contados a partir do primeiro dia útil após a data de vencimento da última parcela, 
observado o disposto no § 1º deste artigo; 

IV - estar inadimplente há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de eventual 
saldo residual do parcelamento, contados a partir do primeiro dia útil após a data de 
vencimento desse saldo, observado o disposto no § 1º deste artigo; 

V - não comprovação, perante a Administração Tributária, da desistência de que trata o 
artigo 3º desta lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de homologação do 
ingresso no Programa; 

VI - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica, ressalvado o 
disposto no inciso V do artigo 5º desta lei; 

VII - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela 
que incorporar a parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindida as obrigações do 
PPI 2017. 

§ 1º Ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos II, III ou IV do "caput" deste artigo, o 
sujeito passivo não será excluído do PPI 2017 se o saldo devedor remanescente for 
integralmente pago até o último dia útil do mês subsequente à ocorrência de qualquer dessas 
hipóteses. 

§ 2º A exclusão do PPI 2017 implicará a perda de todos os benefícios desta lei, 
acarretando a exigibilidade dos débitos originais, com os acréscimos previstos na legislação 
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municipal, descontados os valores pagos, e a imediata inscrição dos valores remanescentes na 
Divida Ativa, ajuizamento ou prosseguimento da execução fiscal, efetivação do protesto 
extrajudicial do titulo executivo e adoção de todas as demais medidas legais de cobrança do 
crédito colocadas â disposição do Município na condição de credor, 

§ 3º A instituição do PPI 2017 não configura a novação prevista no artigo 360, inciso I, 
do Código Civil. 

Art. 11 Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições 
desta lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao inicio de sua vigência. 

Art. 12. Para os efeitos do inciso VII do artigo 5º desta lei considera-se como Micro 
Empreendedor Individual - MEI o empresário individua! que exerce profissionalmente atividade 
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços, ou o 
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 
serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 
81.000.00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja 
impedido de optar pela sistemática prevista no artigo 18-A da Lei Complementar nº 128, de 19 
de dezembro de 2008. 

Parágrafo único. Não se considera empresário individual quem exerce profissão 
intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 
colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

Art. 13. No caso de início de atividades, o limite de que trata o artigo anterior será de 
R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses 
compreendido entre o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas 
as frações de meses como um mês inteiro. 

Art. 14. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês. 

Art. 15. Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no artigo 
anterior: 

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 ou qualquer dedução na base de cálculo; 

III - não se aplicam as isenções especificas para as microempresas e empresas de 
pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 
2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no artigo 
12 desta lei; 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção 
pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2008 na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei Federal nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991; 

V - o Microempreendedor Individual com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais) recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do 
Simples Nacional - CGSN instituído pelo inciso I do artigo 2º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 
contribuição prevista no inciso IV deste artigo; 

b) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caso seja contribuinte do ISS; 

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos 
referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art, 18-C da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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§ 1º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o 
MEI: 

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na 
forma regulamentada pelo CGSN; 

II - que possua mais de um estabelecimento; 

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou 

IV - que contrate empregado. 

§ 2º Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de 
recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista. 

§ 3º O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 
bem como sobre a incidência do ISS. 

§ 4º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em 
ato do CGSN, observando-se que: 

I - será irretratável para todo o ano-calendário; 

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo CGSN, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto 
no inciso III; 

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 
caput deste parágrafo. 

§ 5º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI. 

§ 6º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB dar-se-á: 

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo CGSN, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-calendário da 
comunicação; 

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 4º 
deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente 
àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subseqüente 
ao da ocorrência da situação impeditiva; 

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 
mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento); 

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2º 
deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente 
àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento); 

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento). 
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§ 10. O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação 
de que trata o § 9º deste artigo. 

§ 11. O Empresário individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista 
no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra gerai do Simples 
Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 
§ 12 deste artigo. 

§ 12. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, o 
MES deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 
estabelecida em ato do Comitê Gestor. 

§ 13. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, na 
forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata a 
Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 
contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 14. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 
artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei Federal nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que 
se refere o § 3º do art. 21 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 15, O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de: 

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e 

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 
da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS. 

§ 16. O CGSN disciplinará o disposto neste artigo. 

§ 17. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V do § 
3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 
para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos, 

§ 18. Fica autorizado o Município a promover a remissão dos débitos decorrentes dos 
valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do § 3º, inadimplidos isolada ou 
simultaneamente. 

§ 19. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 
(doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de qualquer 
notificação, devendo a informação ser publicada no Porta! do Empreendedor, na forma do 
regulamento. 

§ 20. O Município de São Paulo somente poderá realizar o cancelamento da inscrição 
do MEI nos termos de regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo 
processo simplificado de inscrição e legalização, conforme o regulamento. 

§ 21. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência 
de obrigações diversas das estipuladas em lei para inscrição do MEI em seus quadros, sob 
pena de responsabilidade. 

§ 22. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de pessoa 
física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de empresário 
individual. 

§ 23. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a 
exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação 
do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. 

§ 24. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 
custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSN. 
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§ 25. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como 
MEI. 

§ 26 Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 
pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 

§ 27. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 28. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não 
for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. 

Art. 16. Em relação ao disposto no inciso IV do artigo 5º desta lei a recuperação judicial 
tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo á atividade econômica. 

Art. 17. Poderá requerer recuperação judiciai o devedor que, no momento do pedido, 
exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes 
requisitos, cumulativamente: 

I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em 
julgado, as responsabilidades das decorrentes; 

II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judiciai; 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com 
base em plano especial para microempresas e empresas de pequeno porte: 

IV - não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, 
pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

§ 1º A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo cônjuge sobrevivente, 
herdeiros do devedor, inventariante ou sócio remanescente. 

§ 2º Tratando-se de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, admite-se a 
comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo por meio da Declaração de 
Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue 
tempestivamente. 

§ 3º As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas em lei, 
poderão apresentar plano especial de recuperação judiciai, desde que afirmem sua intenção de 
fazê-lo na petição inicial de que trata o art. 51 da Lei Federal nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, de . 

§ 4º Os credores não atingidos pelo plano especial não terão seus créditos habilitados 
na recuperação judicial. 

Art. 17. O piano especial de recuperação judicial será apresentado no prazo previsto no 
art. 53 da Lei Federal nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 e limitar-se á às seguintes 
condições: 

I - abrangerá todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, 
excetuados os decorrentes de repasse de recursos oficiais, os fiscais e os previstos nos §§ 3º e 
4º do art. 49 da Lei Federai nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 

II - preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à taxa Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC, podendo conter ainda a proposta de abatimento do valor das dívidas; 

III - preverá o pagamento da 1a (primeira) parcela no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contado da distribuição do pedido de recuperação judicial; 

IV - estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, depois de ouvido o 
administrador judicial e o Comitê de Credores, para o devedor aumentar despesas ou contratar 
empregados. 
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Parágrafo único. O pedido de recuperação judicial com base em plano especial não 
acarreta a suspensão do curso da prescrição nem das ações e execuções por créditos não 
abrangidos pelo plano. 

Art. 18. Caso o devedor que seja microempresa ou empresa de pequeno porte opte 
peio pedido de recuperação judicial com base no plano especial, não será convocada 
assembléia-geral de credores para deliberar sobre o plano, 

Art. 19. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 
pedido, ainda que não vencidos. 

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições 
originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo 
se de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial. 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis 
ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 
respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, 
seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicia! e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não 
se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º da Lei 
Federai nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, a venda ou a retirada do estabelecimento do 
devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se refere 
o inciso II do art. 86 da Lei Federai nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos 
creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou 
renovadas as garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto não 
renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em pagamento das garantias 
permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4º do art. 6º 
da Lei Federal nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

Art. 20. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação pertinente a 
cada caso, dentre outros: 

I - concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 
vencidas ou vincendas; 

II - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de 
subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos 
termos da legislação vigente: 

III - alteração do controle societário; 

IV - substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação de 
seus órgãos administrativos; 

V - concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e de 
poder de veto em relação às matérias que o plano especificar; 

VI - aumento de capital social; 

VII - trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade constituída 
pelos próprios empregados; 

VIII - redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva; 

IX - dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição 
de garantia própria ou de terceiro; 

X - constituição de sociedade de credores; 
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XI - venda parcial dos bens; 

XII - equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, 
tendo como termo iniciai a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-se 
inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação específica; 

XIII - usufruto da empresa; 

XIV- administração compartilhada; 

XV - emissão de valores mobiliários; 

XVI - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento 
dos créditos, os ativos do devedor. 

§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua 
substituição somente serão admitidas mediante aprovação expressa do credor titular da 
respectiva garantia. 

§ 2º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial será conservada como 
parâmetro de indexação da correspondente obrigação e só poderá ser afastada se o credor 
titular do respectivo crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de recuperação 
judicial. 

Art. 21. Em relação ao disposto no inciso V do artigo 5º desta lei a falência, ao 
promover o afastamento do devedor de suas atividades, visa a preservar e otimizar a utilização 
produtiva dos bens, ativos e recursos produtivos, inclusive os intangíveis, da empresa. 

Art. 22. A decretação da falência determina o vencimento antecipado das dívidas do 
devedor e dos sócios ilimitada e solidariamente responsáveis, com o abatimento proporcional 
dos juros, e converte todos os créditos em moeda estrangeira para a moeda do País, pelo 
câmbio do dia da decisão judiciai, para todos os efeitos desta Lei. 

Art. 23. Considerar-se-ão habilitados os créditos remanescentes da recuperação 
judicial, quando definitivamente incluídos no quadro-geral de credores, tendo prosseguimento 
as habilitações que estejam em curso. 

Art. 24. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) 
salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição, 
excetuadas as multas tributárias; 

IV - créditos com privilégio especial, a saber: 

a) os previstos no art. 964 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em 
garantia; 

d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

V - créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 da Lei Federal nº 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005: 

c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais; 

VI - créditos quirografários, a saber: 

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 
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b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados 
ao seu pagamento; 

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite 
estabelecido no inciso I do caput deste artigo; 

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 
administrativas, inclusive as multas tributárias; 

VIII - créditos subordinados, a saber: 

a) os assim previstos em lei ou em contrato; 

b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício. 

§ 1º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do 
bem objeto de garantia real a importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no 
caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem individualmente considerado. 

§ 2º Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao 
recebimento de sua parcela do capital social na liquidação da sociedade. 

§ 3º As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as 
obrigações neles estipuladas se vencerem em virtude da falência. 

§ 4º Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários. 

Art. 25. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência 
sobre os mencionados no art. 83 da Lei Federai nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, na ordem 
a seguir, os relativos a; 

I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e créditos 
derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a 
serviços prestados após a decretação da falência; 

II - quantias fornecidas â massa pelos credores; 

III - despesas com arrecadação, administração, realização do ativo e distribuição do 
seu produto, bem como custas do processo de falência; 

IV - custas judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida tenha sido 
vencida; 

V - obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação 
judicial ou após a decretação da falência; 

VI - tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, 
respeitada a ordem estabelecida no art. 83 da Lei Federal nº 11.101 de 9 de fevereiro de 2005. 

Art. 26. A decretação da falência sujeita todos os credores, que somente poderão 
exercer os seus direitos sobre os bens do falido e do sócio ilimitadamente responsável na 
forma que esta Lei prescrever. 

Art. 27. A decretação da falência suspende: 

I - o exercício do direito de retenção sobre os bens sujeitos à arrecadação, os quais 
deverão ser entregues ao administrador judiciai; 

II - o exercício do direito de retirada ou de recebimento do valor de suas quotas ou 
ações, por parte dos sócios da sociedade falida. 

Art. 28. Os contratos bilaterais não se resolvem pela falência e podem ser cumpridos 
peio administrador judicial se o cumprimento reduzir ou evitar o aumento do passivo da massa 
falida ou for necessário à manutenção e preservação de seus ativos. 

Art. 29. O administrador judicial, mediante autorização do Comitê, poderá dar 
cumprimento a contrato unilateral se esse fato reduzir ou evitar o aumento do passivo da 
massa falida ou for necessário à manutenção e preservação de seus ativos, realizando o 
pagamento da prestação pela qual está obrigada. 
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Art. 30. Nas relações contratuais a seguir mencionadas prevalecerão as seguintes 
regras: 

I - o vendedor não pode obstar a entrega das coisas expedidas ao devedor e ainda em 
trânsito, se o comprador, antes do requerimento da falência, as tiver revendido, sem fraude, à 
vista das faturas e conhecimentos de transporte, entregues ou remetidos pelo vendedor; 

II - se o devedor vendeu coisas compostas e o administrador judiciai resolver não 
continuar a execução do contrato, poderá o comprador por â disposição da massa falida as 
coisas já recebidas, pedindo perdas e danos; 

III - não tendo o devedor entregue coisa móvel ou prestado serviço que vendera ou 
contratara a prestações, e resolvendo o administrador judicial não executar o contrato, o crédito 
relativo ao valor pago será habilitado na classe própria; 

IV - tratando-se de coisas vendidas a termo, que tenham cotação em bolsa ou 
mercado, e não se executando o contrato pela efetiva entrega daquelas e pagamento do preço, 
prestar-se-á a diferença entre a cotação do dia do contrato e a da época da liquidação em 
bolsa ou mercado; 

V - na promessa de compra e venda de imóveis, aplicar-se-á a legislação respectiva; 

VI - a falência do locador não resolve o contrato de locação e, na falência do locatário, 
o administrador judicial pode, a qualquer tempo, denunciar o contrato; 

VII - caso haja acordo para compensação e liquidação de obrigações no âmbito do 
sistema financeiro nacional, nos termos da legislação vigente, a parte não falida poderá 
considerar o contrato vencido antecipadamente, hipótese em que será liquidado na forma 
estabelecida em regulamento, admitindo-se a compensação de eventual crédito que venha a 
ser apurado em favor do falido com créditos detidos pelo contratante; 

VIII - os patrimônios de afetação, constituídos para cumprimento de destinação 
especifica, obedecerão ao disposto na legislação respectiva, permanecendo seus bens, direitos 
e obrigações separados dos do falido até o advento do respectivo termo ou até o cumprimento 
de sua finalidade, ocasião em que o administrador judicial arrecadará o saldo a favor da massa 
falida ou inscreverá na ciasse própria o crédito que contra ela remanescer, 

Art. 31. O mandato conferido pelo devedor, antes da falência, para a realização de 
negócios, cessará seus efeitos com a decretação da falência, cabendo ao mandatário prestar 
contas de sua gestão. 

§ 1º O mandato conferido para representação judicia! do devedor contínua em vigor até 
que seja expressamente revogado peio administrador judicial. 

§ 2º Para o falido, cessa o mandato ou comissão que houver recebido antes da 
falência, salvo os que versem sobre matéria estranha à atividade empresarial. 

Art. 32. As contas correntes com o devedor consideram-se encerradas no momento de 
decretação da falência, verificando-se o respectivo saldo. 

Art. 33. Compensam-se, com preferência sobre todos os demais credores, as dívidas 
do devedor vencidas até o dia da decretação da falência, provenha o vencimento da sentença 
de falência ou não, obedecidos os requisitos da legislação civil. 

Parágrafo único. Não se compensam; 

I - os créditos transferidos após a decretação da falência, salvo em caso de sucessão 
por fusão, incorporação, cisão ou morte; ou 

II - os créditos, ainda que vencidos anteriormente, transferidos quando já conhecido o 
estado de crise econômico-financeira do devedor ou cuja transferência se operou com fraude 
ou dolo. 

Art. 34. Se o falido fizer parte de alguma sociedade como sócio comanditário ou cotista, 
para a massa falida entrarão somente os haveres que na sociedade ele possuir e forem 
apurados na forma estabelecida no contrato ou estatuto social. 

§ 1º Se o contrato ou o estatuto social nada disciplinar a respeito, a apuração far-se-á 
judicialmente, salvo se, por lei, pelo contrato ou estatuto, a sociedade tiver de liquidar-se, caso 
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em que os haveres do falido, somente após o pagamento de todo o passivo da sociedade, 
entrarão para a massa falida. 

§ 2º Nos casos de condomínio indivisível de que participe o falido, o bem será vendido 
e deduzir-se-á do valor arrecadado o que for devido aos demais condôminos, facultada a estes 
a compra da quota-parte do falido nos termos da melhor proposta obtida. 

Art. 35. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a decretação da 
falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos 
credores subordinados. 

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos 
com garantia real, mas por eles responde, exclusivamente, o produto dos bens que constituem 
a garantia. 

Art. 36. O credor de coobrigados solidários cujas falências sejam decretadas tem o 
direito de concorrer, em cada uma delas, pela totalidade do seu crédito, até recebê-lo por 
inteiro, quando então comunicará ao juízo. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica ao falido cujas obrigações tenham 
sido extintas por sentença, na forma do art. 159 da Lei Federal nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005. 

§ 2º Se o credor ficar integralmente pago por uma ou por diversas massas 
coobrigadas, as que pagaram terão direito regressivo contra as demais, em proporção à parte 
que pagaram e àquela que cada uma tinha a seu cargo. 

§ 3º Se a soma dos valores pagos ao credor em todas as massas coobrigadas exceder 
o total do crédito, o valor será devolvido às massas na proporção estabelecida no § 2º deste 
artigo. 

§ 4º Se os coobrigados eram garantes uns dos outros, o excesso de que trata o § 3º 
deste artigo pertencerá, conforme a ordem das obrigações, às massas dos coobrigados que 
tiverem o direito de ser garantidas. 

Art. 37. Os coobrigados solventes e os garantes do devedor ou dos sócios 
ilimitadamente responsáveis podem habilitar o crédito correspondente às quantias pagas ou 
devidas, se o credor não se habilitar no prazo legal. 

Art. 38. Em relação ao disposto no art. 1º desta lei os créditos tributários são aqueles 
decorrentes da incidência de impostos, taxas e contribuições de melhoria de competência do 
Município de São Paulo. 

Art. 39. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação 
independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte. 

Art. 40. O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana de competência do 
Município de São Paulo tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de 
bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona 
urbana do Município. 

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei 
municipal, observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo 
menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros 
do imóvel considerado. 

§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão 
urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à 
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habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos 
termos do parágrafo anterior. 

§ 3º. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel 

§ 4º. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos bens móveis 
mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, 
exploração, aformoseamento ou comodidade. 

§ 5º. O contribuinte do imposto a que se refere este artigo é o proprietário do imóvel, o 
titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título, 

Art. 41. O imposto sobre serviços de qualquer natureza de competência do Município 
de São Paulo tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa à Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, ainda que esses não se constituam como 
atividade preponderante do prestador. 

§ 1º. O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do Pais. 

§ 2º. O imposto incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens 
e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou 
concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ 3º. A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado. 

§ 4º. O imposto não incide sobre; 

I - as exportações de serviços para o exterior do País; 

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 
diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-defegados; 

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito 
realizadas por instituições financeiras. 

§ 5º. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, 
cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 

Art. 42. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no locai do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado; 

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003. 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003,; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa à Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003,; 

V - das edificações em gerai, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003. 

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.09 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003,; 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003,; 
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VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003,; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa à Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003,; 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio,  silagem,  colheita,  corte,  descascamento de  árvores, silvicultura, exploração florestal 
e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; 

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003.; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista 
anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003,; 

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.01 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa à Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

XV- do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 
de julho de 2003; 

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no 
caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa à Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa 
à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa 
à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

XX - do porto, aeroporto, ferro porto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no 
caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003; 

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista 
anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 da lista 
anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

XXV - do domicilio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da lista anexa à 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa à Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o 
imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos: 
dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito 
de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa à Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o 
imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada. 
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§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do art. 8º-
A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, o imposto será devido no local do 
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado. 

Art. 43. Considera-se estabelecimento prestador o locai onde o contribuinte desenvolva 
a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
económica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, 
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 
quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Art. 44. Contribuinte é o prestador do serviço. 

Art. 45, O Município de São Paulo, mediante lei, poderá atribuir de modo expresso a 
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 
respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em 
caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se 
refere à multa e aos acréscimos legais. 

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada 
sua retenção na fonte. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15. 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou 
isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003. 

§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da lista anexa à Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, o valor do imposto é devido ao Município de 
São Paulo quando declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do 
serviço, conforme informação prestada por este. 

§ 4º No caso dos serviços prestados peias administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos no subitem 15.01 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser 
registrados no local do domicílio do tomador do serviço. 

Art. 46. A base de cálculo do imposto de que trata o artigo 41 desta lei é o preço do 
serviço. 

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa à Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003 forem prestados no território de mais de um 
Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, 
rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de 
postes, existentes em cada Município. 

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços de qualquer 
natureza o valor dos materiais fornecidos peio prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 
7.05 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

§ 3º As alíquotas do imposto de que trata o artigo 41 desta lei não serão inferiores a 
2% (dois por cento) e nem superiores a 5% (cinco por cento) da base de cálculo, conforme o 
regulamento. 
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Art. 47. As taxas cobradas peio Município de São Paulo, no âmbito de suas atribuições, 
têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou 
potencial, de serviço público especifico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua 
disposição. 

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que 
correspondam a imposto nem ser calculada em função do capital das empresas. 

Art. 48. Considera-se poder de policia atividade da administração pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, 
em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 
desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do 
processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 
desvio de poder. 

Art. 49. Os serviços públicos a que se refere o artigo 47 consideram-se: 

I - utilizados pelo contribuinte: 

a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer titulo; 

b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua 
disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento; 

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de 
intervenção, de utilidade, ou de necessidades públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um 
dos seus usuários. 

Art. 50. Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-se compreendidas 
no âmbito das atribuições do Município de São Paulo aquelas que, segundo a Constituição 
Federal, a Lei Orgânica do Município de São Paulo e a legislação com elas compatível, sejam 
de sua competência. 

Art. 51. A contribuição de melhoria cobrada pelo Município de São Paulo, no âmbito de 
suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que 
decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite 
individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Art. 52. A lei relativa à contribuição de melhoria observará os seguintes requisitos 
mínimos: 

I - publicação prévia dos seguintes elementos: 

a) memorial descritivo do projeto; 

b) orçamento do custo da obra: 

c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 

d) delimitação da zona beneficiada; 

e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou 
para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas; 

II - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, 
de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior; 

III - regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da 
impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial, 

§ 1º A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela do 
custo da obra a que se refere a alínea c, do inciso I, pelos imóveis situados na zona 
beneficiada em função dos respectivos fatores individuais de valorização. 
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§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do 
montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que 
integram o respectivo cálculo. 

Art. 53. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de sua regulamentação. 

Eduardo Tuma 

Vereador 
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